LEI N° 050 de 07 de junho de 2001.

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com a FUVATES – FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, mantida pela UNIVATES, com o objetivo de oferecer serviços de análise, com responsabilidade técnica, de projetos para licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local, e dá outras providências.

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a FUVATES/Fundação Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social, mantida pela UNIVATES, com o objetivo de oferecer serviços de análise, com responsabilidade técnica, de projetos para licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental, de acordo com as instruções da Resolução número 237, de 19/12/97, do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), Resolução 05/98, de 18/08/98, e Resolução nº 004, de 28/04/2000, do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), e a Lei Estadual nº 11.520, de 03 de agosto de 2000, que institui o Código Estadual do Meio Ambiente, bem como o assessoramento técnico necessário para a implantação e acompanhamento na área.

Parágrafo Único A vigência do convênio será pelo período de 01 (um) ano, a partir de 01 de maio de 2001, com possibilidade de prorrogação sempre por igual período, mediante a concordância de ambas as partes.

Art. 2º Em contrapartida, o Município repassará à FUVATES o valor mensal de R$180,00 (cento e oitenta reais), destinado ao pagamento de sua quota-parte pelos serviços prestados, que será reajustado anualmente pela média anual da variação dos índices do IGPM.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

0601 – SECRETARIA DA AGRICULTURA

0601.2022 – Manut. Fundo do Meio Ambiente

3.1.3.2 – Outros Serviços e Encargos (85)


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de junho de 2001.      

                                     

              ALCIDO LINDEMANN

Registre-se e Publique-se


     Prefeito Municipal
Eliane Dolores Giebmeier Prediger
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